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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE EXONERAÇÃO
DE ALIMENTOS.  ALIMENTOS FIXADOS EM
FAVOR DE EX-ESPOSA SEM TERMO FINAL.
AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO  DA
INCAPACIDADE  LABORATIVA.  LAPSO
TEMPORAL  SUFICIENTE  PARA  A
ALIMENTADA  PROVER  MEIOS  PARA  SUA
SUBSISTÊNCIA E SE INSERIR NO MERCADO
DE  TRABALHO.  CARÁTER  TRANSITÓRIO
DE VERBA ALIMENTAR PARA EX-MULHER.
DESONERAÇÃO ACOLHIDA. MANUTENÇÃO
DA  SENTENÇA.  DESPROVIMENTO  DO
APELO.

-  A  obrigação  alimentar  entre  ex-cônjuges  é
proveniente do dever de solidariedade disposto no art.
1.694 do Código Civil, bem como do dever de mútua
assistência, de acordo com o art. 1.566, III, do mesmo
diploma legal.

- Ao revés daqueles que são alimentados por força de
obrigação decorrente do dever de sustento, inerente
ao pátrio poder, em que se presumem as necessidades
dos filhos menores, os ex-cônjuges que reivindicam a
permanência da prestação alimentar  devem, por sua
vez, produzir provas inequívocas de que não possuem
condições de prover a própria subsistência.

- Nos casos de exoneração de alimentos devidos a ex-
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cônjuge,  que  não  foram  fixados  por  termo  certo,
demonstrado  o  pagamento  de  pensão  por  lapso
temporal suficiente  para  que a  alimentada provesse
meios  para  sua  subsistência  e  não  comprovada  a
impossibilidade de ingressar no mercado de trabalho,
poderá  ser  dispensada  a  comprovação  pelo
alimentante  de  alteração  do  binômio
necessidade/possibilidade.

-  Insta  salientar,  por  oportuno,  que  o  dever  de
assistência mútua do casal não é para a vida inteira,
sendo a obrigação alimentar destinada ao cônjuge em
vias  de  separação,  com o  fim  de  lhe  proporcionar
uma  reestruturação  e  firmar  uma  base  sólida  para
recomeçar sua vida na nova conjuntura, quando ainda
possui idade e condições para tanto, como bem já foi
feito nos autos de outra ação de alimentos, porém a
apelante, em nenhum momento, comprovou esforço
no sentido de procurar uma qualificação profissional
desde o momento em que se separou do promovido.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos.
ACORDA a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba  em
negar provimento ao apelo, nos termos do voto do relator, unânime.

Trata-se de  Apelação Cível  interposta por  Luzinete Alves da
Silva, hostilizando a sentença (fls. 133/134) do Juízo de Direito da Vara Única
da  Comarca  de  Umbuzeiro,  que,  nos  autos  da  Ação  de  Exoneração  de
Alimentos ajuizada por José Alves da Silva, julgou procedente a demanda.

Retroagindo ao petitório inicial,  narra o autor ser devedor da
pensão  alimentícia  da  requerida  (Ação  de  Divórcio  Litigioso nº  0000435-
24.2012.815.0401),  no montante  de meio salário-mínimo,  conforme acordo
homologado em audiência naqueles autos. Ainda, ressalta que, embora tenha
sido  casado  com a  promovida,  nunca  conviveu  sob  o  mesmo  teto  com  a
mesma.

Aduz, contudo, que é pessoa idosa, com quase oitenta anos de
idade, e recebe uma parca aposentadoria, não tendo condições financeiras de
custear  seu  próprio  sustento  e  as  enormes  despesas  médicas,  inclusive
alimenta-se com dieta especial.

Em seguida, afirma que possui uma única fonte de renda, ao
passo que a demandada comercializa produtos cosméticos, é pessoa jovem e
com plena capacidade  laborativa,  mora em imóvel  próprio construído pelo
demandante, possui outro bem alugado e recebe pensão deixada pelo genitor e
outra pertencente a genitora.  Ressalta,  dessa forma, que  a alimentanda não
mais necessita dos alimentos, tendo em vista possuir renda própria e bens em
seu nome.
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Pugnou, ao final, pela sua exoneração de tal ônus.

Devidamente citada, a promovida apresentou contestação (fls.
47/58),  alegando,  preliminarmente,  coisa  julgada.  No  mérito,  sustenta  que
conviveu  com  o  promovente  durante  oito  anos,  conforme  declarações  de
imposto de renda e recadastramento da previdência complementar, porém, em
julho de 2012, resolveram casar. 

Em seguida,  defende sua dependência econômica,  bem como
que o autor é pessoa saudável, lúcida e com total controle sobre suas atitudes.
Argumentou, ainda, que o promovente recebe previdência complementar no
valor de R$ 2.168,00 (dois mil cento e sessenta e oito reais) e aposentadoria do
INSS, de modo que a pensão no valor correspondente a meio salário-mínimo
não compromete a sua renda.

Aduz  que  não  recebe  pensão  do  seu  pai  tampouco  tem
ingerência sobre o pensionamento de sua mãe, bem como que reside em casa
de propriedade do seu irmão Sr. Paulo Alves da Silva. Também sustenta que o
único imóvel extra que sua família possui é uma casa deixada de herança por
seu pai Sr. José Alves da Silva, cujo nome é o mesmo do autor (homônimo).

Como  pedido  contraposto,  requer  a  majoração  da  verba
alimentar para 20% do total  dos rendimentos do autor e a condenação por
litigância de má-fé.

Réplica impugnatória (fls. 105/110).

Parecer do Ministério Público, opinando pela desnecessidade de
intervenção no feito por ausência de interesse público (fls. 112/113).

Audiência de instrução e julgamento realizada, oportunidade na
qual foram colhidos depoimentos de duas testemunhas da autora e uma da
parte ré (fls. 121/124).

Alegações finais em memorais apresentadas pelas partes (fls.
125/128 e 129/132).

Sentenciou  a  Magistrada  de  base,  julgando  procedente  a
demanda,  exonerando,  em  consequência,  o  autor  da  obrigação  de  prestar
alimentos à ex-cônjuge (fls. 133/134).

Irresignada,  a  promovida  interpôs  Recurso  Apelatório  (fls.
136/149,  repetindo  a  mesmas  razões  da  peça  contestatória  e  aduzindo  o
desacerto da decisão impugnada, por não ter observado a real situação das
partes demonstrada nos autos.  Afirma que o promovente, desde a época da
união estável e antes do casamento, já vinha “bancando” a promovida, “não
se  entendendo  o  motivo  injusto  e  ilegal  de  sua  mudança  de  atitude”,
reforçando ideia de dependência econômica para com o apelado.

Seguindo  suas  argumentações,  assevera  a  inexistência  de
provas nos autos da mudança de situação econômica do réu e das despesas
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médicas,  bem  como  a  percepção  do  dobro  dos  rendimentos  afirmados  na
exordial.

Finalmente,  ressalta  a  inexistência  de  rendimentos  próprios,
vivendo  da  mísera  pensão  paga  pelo  autor,  restando  presente,  portanto,  o
binômio necessidade-possibilidade.

Contrarrazões apresentadas (fls. 153/163), fls. 109/113.

A  Procuradoria  de  Justiça  emitiu  parecer  (fls.  177/181)
opinando  pelo  prosseguimento  do  feito,  sem  manifestação  do  mérito,
porquanto ausente o interesse público primário.

É o relatório.

V O T O.

Consoante relatado, Luzinete Alves da Silva interpôs Apelação
Cível, hostilizando a sentença do Juízo Singular que nos autos da Ação de
Exoneração  de  Alimentos,  manejada  pelo  apelado,  julgou  procedente  a
demanda, desobrigando este da prestação de alimentos.

Inicialmente,  Sabe-se  que  a  obrigação  alimentar  entre  ex-
cônjuges é proveniente do dever de solidariedade disposto no art.  1.694 do
Código Civil, bem como do dever de mútua assistência, de acordo com o art.
1.566, III, do mesmo diploma legal.

O dever  de mútua assistência  materializa-se na obrigação  de
alimentos  que  “são  prestações  para  satisfação  das  necessidades  vitais  de
quem não pode provê-las por si”, como ensina Orlando Gomes ( In Direito de
Família, 11ª ed.), e se destina “a prover o primeiro direito do ser humano, que
é o de sobreviver”, como lembra Sílvio Rodrigues (In Direito civil; direito de
família, v. 6, São Paulo: Saraiva). 

Entretanto,  para  que  seja  definida  a  incidência  da  obrigação
alimentar  se  faz  necessário  aplicar,  a  cada  caso  concreto,  os  princípios  da
solidariedade  familiar,  da  capacidade  financeira,  da  razoabilidade  e  da
proporcionalidade.

Neste  norte,  o  Código Civil  delimita  os  pressupostos  para  o
dever de prestar alimentos,  nos  termos dos artigos 1.694,  § 1º  e  1.695,  in
litteris: 

“Art.  1.694.  Podem  os  parentes,  os  cônjuges  ou
companheiros pedir uns aos outros os alimentos de
que necessitem para viver de modo compatível com a
sua  condição  social,  inclusive  para  atender  às
necessidades de sua educação.

§ 1o Os alimentos devem ser fixados na proporção

Apelação Cível nº 0000418-51.2013.815.0401.          4



das necessidades do reclamante e dos recursos  da
pessoa obrigada.

Art. 1.695. São devidos os alimentos quando quem os
pretende não tem bens suficientes, nem pode prover,
pelo seu trabalho, à própria mantença, e aquele, de
quem se reclamam, pode fornecê-los, sem desfalque
do necessário ao seu sustento”.(grifo nosso)

Como se vê, além dos princípios anteriormente mencionados, a
continuidade  da  pensão dessa  natureza  depende também da conciliação  do
binômio  necessidade-possibilidade,  isto  é,  precisa-se  analisar  e  ponderar  a
relação  entre  a  capacidade  econômica  do  alimentante  e  a  necessidade  do
alimentando.

Com efeito, destaco que, ao revés daqueles que são alimentados
por força de obrigação decorrente do dever  de sustento,  inerente  ao pátrio
poder,  em  que  se  presumem  as  necessidades  dos  filhos  menores;  os  ex-
cônjuges  que  pleiteiam  alimentos  devem,  por  sua  vez,  produzir  provas
inequívocas de que não possuem condições de prover a própria subsistência. 

No presente  caso,  investigando os  documentos  carreados aos
autos, tenho que a pensão alimentícia foi fixada em 23 de maio de 2013 (fls.
12/13),  conforme acordo homologado em audiência  nos  autos  da  Ação de
Divórcio,  tendo  como  pressuposto  a  necessidade  da  alimentanda  que  não
possuía qualquer meio de subsistência.

Como  já  mencionado,  o  dever  de  presta  alimentos  a  ex-
cônjuges  está  previsto  em  lei  (art.  1694  do  Código  Civil),  tendo  como
fundamento o princípio constitucional da solidariedade e o dever de mútua
assistência.  Todavia,  trata-se  de  medida  excepcional,  com  nítido  caráter
temporário, ou seja, por período razoável para que o ex-cônjuge se organize e
atinja sua independência.

Ora, como já dito, para a fixação do dever de prestar alimentos,
caberia à recorrente fazer prova a respeito de sua necessidade e que não tem,
por  meios  próprios,  como  prover  sua  subsistência,  requisitos  que  não
vislumbro no caso dos autos.

Isso porque, como o pensionamento foi estabelecido em maio
de  2013,  infere-se  que  a  apelante  já  teve  tempo  suficiente  para  tentar  se
qualificar  profissional  e  tecnicamente,  porém não apresentou prova  de que
tenha, neste período, se esforçado para ingressar no mercado de trabalho ou
realizado qualquer curso de qualificação.

Além  disso,  não  trouxe  ao  encarte  processual  elemento
probatório de que esteja impossibilitada de exercer qualquer atividade laboral,
inclusive, como bem afirmado por ela própria, já trabalhou como vendedora
de produtos cosméticos.

Outrossim, considerando que a  autora contava com quase 38
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anos de idade no momento em que foi estabelecida a pensão em seu favor na
outra demanda, tenho que resta devidamente comprovada sua condição e idade
suficiente  para  aptidão  ao  trabalho,  sendo  incabível  referendar-se  o  ócio
injustificado.

Insta salientar, por oportuno, que o dever de assistência mútua
do casal não é para a vida inteira, sendo a obrigação alimentar  destinada ao
cônjuge  em  vias  de  separação,  com  o  fim  de  lhe  proporcionar  uma
reestruturação  e  firmar  uma base  sólida  para  recomeçar  sua  vida  na  nova
conjuntura,  quando  ainda  possui  idade  e  condições  para  tanto,  porém  a
apelante,  em nenhum momento, comprovou esforço no sentido de procurar
uma  qualificação  profissional  desde  o  momento  em  que  se  separou  do
promovido.

Sobre o caráter  transitório da obrigação alimentícia,  vejamos
julgado do STJ:

“RECURSO ESPECIAL -  AÇÃO REVISIONAL DE
ALIMENTOS E RECONVENÇÃO - NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO  JURISDICIONAL  -  NÃO-
OCORRÊNCIA,  NA  ESPÉCIE  -  JULGAMENTO
EXTRA PETITA - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO
DISPOSITIVO  LEGAL  TIDO  POR  VIOLADO  -
INCIDÊNCIA  ANALÓGICA  DO  ENUNCIADO  N.
284  DA  SÚMULA/STF  -  OBRIGAÇÃO
ALIMENTÍCIA  -  CARÁTER  TRANSITÓRIO  -
ADMISSIBILIDADE - PRECEDENTES - HIPÓTESE
APLICÁVEL AO CASO DOS AUTOS -  RECURSO
ESPECIAL IMPROVIDO.
I  -  Não  há  falar  em  contradição,  porquanto  o
acórdão recorrido, ainda que de forma limitada no
tempo,  condenou  o  recorrido/alimentante  ao
pagamento de pensão aos recorrentes/alimentados;
II - Com relação à alegada ocorrência de julgamento
extra  petita,  verifica-se  que  os  recorrentes  não
indicaram,  nas  razões  de  recurso  especial,  o
dispositivo  de  lei  tido  por  violado,  incidindo,  no
ponto, o Enunciado n. 284 da Súmula/STF;
III  -  Admite-se  o  caráter  transitório  conferido  à
obrigação  alimentícia,  porquanto  a  fixação  de
alimentos  por  tempo  determinado,  dependente  da
análise do caso concreto,  constitui instrumento de
motivação para que o alimentando procure  meios
próprios de subsistência, para que não permaneça,
por  tempo  indeterminado,  em  ociosidade,  a
depender  do  conforto  material  propiciado  pelos
alimentos  que  lhe  são  prestados  pelo  ex-cônjuge,
sendo esta a hipótese dos autos;
IV  -  Recurso  especial  improvido”.  (STJ/REsp
1112391/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, Rel.
p/ Acórdão Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA
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TURMA, julgado em 07/04/2011, DJe 23/05/2011)

Dito isso, no meu modesto inteligir, considerando que o dever
de prestar alimentos para a ex-esposa não pode ser perpétuo, caso contrário se
transformaria  em  penalidade,  tenho  que  a  apelante  tem  capacidade  para
trabalhar  e,  assim,  sobreviver  sem  a  ajuda  do  ex-marido,  bem  como  o
pagamento  da  pensão  se  deu  por  lapso  temporal  suficiente  para  que  a
alimentada provesse meios para sua subsistência, não há outro caminho a ser
percorrido  que  não  o  da  exoneração  da  retrocitada  obrigação,  como  bem
entendeu o magistrado de piso.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso, mantendo
a sentença a quo em todos os seus termos.

É COMO VOTO.

Presidiu a sessão a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de
Araújo Duda Ferreira.  Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Oswaldo
Trigueiro do Valle Filho, a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo
Duda Ferreira e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos. Presente ao
julgamento, a Exma. Dra. Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de
Justiça. Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 30 de junho de 2015.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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